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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

 

 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se para as considerações da 
Autoridade Competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BENEVIDES, Documento de 
Formalização da Demanda – DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do 
processo de contratação. 
 

 

 

Unidade Requisitante 
COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DE LOGÍSTICA ESCOLAR - NULE 

  

 

 

Objeto da Contratação 
Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços de confecção de 
uniformes para alunos e servidores da Rede Municipal de Educação de Benevides/PA. 

  

 
 
 
 
 

 

 

Justificativa da Necessidade 
O uso de uniformes tanto pelos alunos, quanto pelos servidores escolares possibilita uma 

identificação imediata e evita que outras pessoas se infiltrem no meio escolar, proporcionando 

mais segurança, equidade de direitos/deveres e evitando a exposição dos estudantes aos riscos 

do ambiente exterior.A prestação do serviço da confecção dos uniformes leva em consideração o 

fornecimento de 2 (duas) peças para cada aluno e servidor, devendo ser considerado o 

fornecimento para o ano de 2026 e 2027. 

Justifica-se a presente contratação para atender as demandas existentes e garantir a estrutura 

mínima necessária para o correto atendimento as normas da Rede Municipal de Ensino de 

Benevides/PA. 

  

 

 

 

Data Prevista da Demanda 
O fornecimento do objeto da presente demanda deverá se dar no ano de 2026 e 2027. 

  

 

 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Benevides - Pará está compondo o Plano de Contratações Anual. 

  

 

 

Indicação da Equipe de Planejamento 
Núcleo de Logística Escolar - NULE 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 
na justificativa da necessidade do presente documento 

Benevides,  19 de janeiro de 2026 
                                                                    
                                                                       Antônio Irineu Teixeira da Cruz 

Coordenador do Núcleo de Logística Escolar - NULE 
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ANEXO I 

 

UNIFORME ESCOLAR  
 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  IDADE  QUANTIDADE  

1 

Conjunto Uniforme Infantil Feminino:  
a) Camisa em malha fria PV, composição (70% poliéster e 30% 
Viscose), com logomarca da Prefeitura Municipal de 
Benevides/PA em silkscreen, estampa frente e verso (modelo 
anexo I); b) Short Saia, em helanca/tecido elástico feito com 
fio texturizado de poliamida com logomarca da Prefeitura 
Municipal de Benevides/PA em silkscreen 

UND  

1 

12000 

 

2  

3  

4  

5  

2 

Conjunto Uniforme Infantil Masculino:  
a) Camisa em malha fria PV, composição (70% poliéster e 30% 
Viscose), com logomarca da Prefeitura Municipal de 
Benevides/PA em silkscreen, estampa frente e verso (modelo 
anexo I); b) Bermuda em helanca/tecido elástico feito com fio 
texturizado de poliamida com logomarca da Prefeitura 
Municipal de Benevides/PA em silkscreen 

UND  

1 

24000 

 

2  

3  

4  

5  

3 

Conjunto Uniforme Fundamental I:  
a) camisa em malha fria PV, composição (70% poliéster e 30% 
viscose), com mangas curtas, cor branco, com golas na cor 
laranja, estamparia frente e verso (modelo anexo I) e 
logomarca da Prefeitura Municipal de Benevides/PA;  
b) Calça de Poliéster laranja com friso lateral branco 

UND  

6 

24000 

 

7  

8  

9  

10  

11  

12  

4 

Uniforme Fundamental II comum:  
a) camisa em malha fria PV, composição (70% poliéster e 30% 
viscose), com mangas curtas, cor branco e estamparia frente e 
verso (modelo anexo I) e logomarca da Prefeitura Municipal 
de Benevides/PA 

UND  

PP 

16000 

 

P  

M  

G  

GG  

EXTRA G   

5 

Uniforme Fundamental II Militar Masculino:  
a) Camisa de tricoline Work Tokio, composição (50 % algodão 
e 50 % poliéster) na cor 816020 - MID Gray B, ou cor similar, 
mangas curtas,  dois bolsos na altura do tórax medindo 125 
mm de altura e 110 mm de largura, sendo que acima do bolso 
do lado direito de quem veste terá uma biriba com velcro 
identificado o nome do aluno, e tipagem sanguínea bordadas 
do lado esquerdo de quem veste, no bolso terá o brasão da 
escola medindo aproximadamente 80 mm de altura e 75 mm 
de largura, borado com cores variadas, gola com colarinho, 
luvas nos ombros direito e esquerdo com identificação da 
série/ano, cursado de 1 a 4 divisas na cor amarela bordadas. 
Manga esquerda deverá conter a bandeira do Município de 
Benevides/PA e na manga direita a bandeira do Estado do 
Pará. 
b) Calça de gabardine bi-strech, composição: 100% poliéster 

UND  

PP 

2500 

 

P  

M  

G  

GG  

EXTRA G   
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na cor 806690 - Cimento B ou cor similar, com bolsos tipo faca 
e bolsos traseiros internos e na lateral, possui uma faixa na cor 
816020 - MID GRAY B ou cor similar, com 30 mm de largura.  
c) Cinto de Nylon na cor preta, com correria de Nylon, 
medindo 25 mm de largura, para criança e 40 mm para adulto, 
fivela em metal cromado, medindo 44 mm de comprimento e 
35 mm de altura. 
d) Bibico (gorro), deverá ser liso, sem pala na cor preta. 
e) Boina Francesa militar: Fabricada em malha e lã, alta 
maleabilidade, caimento ajustado, o tecido deve apresentar 
superfície lisa, macia ao toque, livre e enrugamento, borda em 
couro, cor azul marinho.  
f) Camiseta em malha: Material poliviscose de primeira 
qualidade (67% poléster, 33% viscose), cor branca, maga 
curta, sublimada, sendo que no peito direito de quem veste 
terá o nome do aluno, e no peito esquerdo a sigla da escola 
com o Dizer "SUME" bordados.  

 6 

Uniforme Fundamental II Militar Feminino:  
a) Camisa de tricoline Work Tokio, composição: 50 % algodão, 
e 50 % poliéster na cor 816020 - MID Gray B, ou cor similar, 
mangas curtas,  dois bolsos na altura do tórax medindo 125 
mm de altura e 110 mm de largura, sendo que acima do bolso 
do lado direito de quem veste terá uma biriba com velcro 
identificado o nome do aluno, e tipagem sanguínea bordadas 
do lado esquerdo de quem veste, no bolso terá o brasão da 
escola medindo aproximadamente 80 mm de altura e 75 mm 
de largura, borado com cores variadas, gola com colarinho, 
luvas nos ombros direito e esquerdo com identificação da 
série/ano, cursado de 1 a 4 divisas na cor amarela bordadas. 
Manga esquerda deverá conter a bandeira do Município de 
Benevides/PA e na manga direita a bandeira do Estado do 
Pará. 
b) Calça de gabardine bi-strech, composição: 100% poliéster 
na cor 806690 - Cimento B ou cor similar, com bolsos tipo faca 
e bolsos traseiros internos e na lateral, possui uma faixa na cor 
816020 - MID GRAY B ou cor similar, com 30 mm de largura.  
c) Short Saia de Gabardine Bi-Strech: composição 100% 
poliéster, na cor 806690 - Cimento B com duas pregas, uma na 
frente e outra na costa, zíper embutido na prega da frente e 
cós com 30 mm. 
d) Cinto de Nylon na cor preta, com correria de Nylon, 
medindo 25 mm de largura, para criança e 40 mm para adulto, 
fivela em metal cromado, medindo 44 mm de comprimento e 
35 mm de altura. 
e) Bibico (gorro), deverá ser liso, sem pala na cor preta. 
f) Boina Francesa militar: Fabricada em malha e lã, alta 
maleabilidade, caimento ajustado, o tecido deve apresentar 
superfície lisa, macia ao toque, livre e enrugamento, borda em 
couro, cor azul marinho.  
g) Camiseta em malha: Material poliviscose de primeira 

UND  

PP 

1900 

 

P  

M  

G  

GG  

EXTRA G   
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qualidade (67% poléster, 33% viscose), cor branca, maga 
curta, sublimada, sendo que no peito direito de quem veste 
terá o nome do aluno, e no peito esquerdo a sigla da escola 
com o Dizer "SUME" bordados.  

7  

Uniforme Fundamental II Militar Masculino Educação Física:  
a) Camiseta regata , confeccionada em malha, do tipo 
poliviscose de primeira qualidade (67% poliéster 33% viscose), 
cor branca, no lado direito de quem veste o "nome do aluno" 
bordados na altura do tórax e abaixo do nome a série/ano na 
cor preta, lado esquerdo de quem veste o "brasão da escola" 
bordado em cores variadas, gola em viés da mesma malha da 
camiseta, sem mangas, tipo regata, medindo 11 mm de 
largura, bainha feita com embanhador medindo 20 mm de 
largura. 
b) Bermuda, confeccionada na cor 806690 - Cimento B ou 
similar, em tecido elanca. Cós duplo de 40 mm de largura, 
dobrado e costurado, com uma casa centralizada na parte 
dianteira do cós, feito em máquina caseadeira para possibilitar 
a passagem de um cordão roliço para ajustar a cintura do 
usuário, na altura da coxa, no dianteiro direito de quem veste 
terá os dizeres "SUME", bordados na cor branca, silkado 
horizontalmente.  

UND  

PP 

2500 

 

P  

M  

G  

GG  

EXTRA G   

 8 

Uniforme Fundamental II Militar Feminino Educação Física:  
a) Camiseta manga tipo japonesa, confeccionada em malha, 
do tipo poliviscose de primeira qualidade (67% poliéster 33% 
viscose), cor branca, no lado direito de quem veste o "nome 
do aluno" bordados na altura do tórax e abaixo do nome a 
série/ano na cor preta, lado esquerdo de quem veste o 
"brasão da escola" bordado em cores variadas, gola em viés da 
mesma malha da camiseta, sem mangas, tipo regata, medindo 
11 mm de largura, bainha feita com embanhador medindo 20 
mm de largura. 
b) Bermuda, confeccionada na cor 806690 - Cimento B ou 
similar, em tecido elanca. Cós duplo de 40 mm de largura, 
dobrado e costurado, com uma casa centralizada na parte 
dianteira do cós, feito em máquina caseadeira para possibilitar 
a passagem de um cordão roliço para ajustar a cintura do 
usuário, na altura da coxa, no dianteiro direito de quem veste 
terá os dizeres "SUME", bordados na cor branca, silkado 
horizontalmente.  

UND  

PP 

1900 

 

P  

M  

G  

GG  

EXTRA G   

 9 

Uniforme Fundamental II Militar de Gala Masculino:  
a) Túnica branca: deverá ter fechamento central por meio de 
6 (seis) botões dourados, 4 (quatro) bolsos, sendo dois na 
parte superior e dois na parte inferior da peça, formato 
quadrado com detalhe no meio do bolso com botões 
dourados em cada um, deverá conter brasão da escola 
bordado à altura acima do cotovelo de um lado do braço e de 
outro lado deverá conter a bandeira do Pará e do Município 
de Benevides; Luva de ombro na cor azul marinho lisa com 
botão branco nas pontas de cada lado do braço. Capa de 

UND  

PP 

2500 

 

P  

M  

G  

GG  

EXTRA G   
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ponta de gola em cor azul e com estrelas prateadas de cinco 
pontas.   
b) Calça de gabardine bi-strech, composição: 100% poliéster 
na cor 806690 - Cimento B ou cor similar, com bolsos tipo faca 
e bolsos traseiros internos e na lateral, possui uma faixa na cor 
816020 - MID GRAY B ou cor similar, com 30 mm de largura.  
b) Cinto Cadarço: Na cor branca, liso, com fivela dourada lisa 
sem furos  
c) Boina francesa militar: Boina Francesa militar: Fabricada em 
malha e lã, alta maleabilidade, caimento ajustado, o tecido 
deve apresentar superfície lisa, macia ao toque, livre e 
enrugamento, borda em couro, cor azul marinho.  

 10 

Uniforme Fundamental II Militar de Gala Feminino:  
a) Túnica branca: deverá ter fechamento central por meio de 
6 (seis) botões dourados, 4 (quatro) bolsos, sendo dois na 
parte superior e dois na parte inferior da peça, formato 
quadrado com detalhe no meio do bolso com botões 
dourados em cada um, deverá conter brasão da escola 
bordado à altura acima do cotovelo de um lado do braço e de 
outro lado deverá conter a bandeira do Pará e do Município 
de Benevides; Luva de ombro na cor azul marinho lisa com 
botão branco nas pontas de cada lado do braço. Capa de 
ponta de gola em cor azul e com estrelas prateadas de cinco 
pontas.   
b) Short Saia de Gabardine Bi-Strech: composição 100% 
poliéster, na cor 806690 - Cimento B com duas pregas, uma na 
frente e outra na costa, zíper embutido na prega da frente e 
cós com 30 mm. 
b) Cinto Cadarço: Na cor branca, liso, com fivela dourada lisa 
sem furos  
c) Boina francesa militar: Boina Francesa militar: Fabricada em 
malha e lã, alta maleabilidade, caimento ajustado, o tecido 
deve apresentar superfície lisa, macia ao toque, livre e 
enrugamento, borda em couro, cor azul marinho.  

UND  

PP 

1900 

 

P  

M  

G  

GG  

EXTRA G   

 11 

Uniforme EJA: camisa em malha fria PV (70% poliéster e 30% 
viscose), com mangas curtas, cor branco e estamparia frente e 
verso (modelo anexo I) e logomarca da Prefeitura Municipal 
de Benevides/PA. 

UND  

PP 

3200 

 

P   

M  

G  

GG  

EXTRA G   

 12 

Uniforme agente de serviços gerais: camisa em malha fria 
com manga, PV (70% poliéster e 30% viscose) com mangas 
curtas, cor branco e estamparia frente e verso (modelo anexo 
I) e logomarca da Prefeitura Municipal de Benevides/PA em 
silkscreen 

UND  

PP 

3200 

 

P   

M  

G  

GG  

EXTRA G   

 13 
Uniforme agente de portaria: camisa em malha fria PV (70% 
poliéster e 30% Viscose), com mangas curtas, cor preto e 
estamparia frente e verso (modelo anexo I) e logomarca da 

UND  

PP 

600 

 

P   

M  
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Prefeitura Municipal de Benevides/PA em silkscreen. G  

GG  

EXTRA G   

 14 

Uniforme Manipuladores de Alimentos: camisa em malha fria 
PV (70% poliéster e 30% Viscose), branca, com manga e gola 
em "V", estamparia frente e verso (modelo anexo I) e 
logomarca da Prefeitura Municipal de Benevides/PA em 
silkscreen; Touca em tecido fino, com logomarca da Prefeitura 
Municipal de Benevides/PA na base em silkscreen; Avental em 
napa branca com acabamento lateral resistente com a 
logomarca da Prefeitura 

UND  

PP 

1600 

 

P   

M  

G  

GG  

EXTRA G   

 15 

Uniforme Vigia: camisa em malha fria PV (70% poliéster e 30% 
Viscose), com mangas curtas, cor preto e estamparia frente e 
verso (modelo anexo I) e logomarca da Prefeitura Municipal 
de Benevides/PA em silkscreen. 

UND  

PP 

600 

 

P   

M  

G  

GG  

EXTRA G   

 16 

Uniforme Professor: camisa em malha fria PV (70% poliéster e 
30% Viscose), com mangas curtas, cor preto e estamparia 
frente e verso (modelo anexo I) e logomarca da Prefeitura 
Municipal de Benevides/PA em silkscreen 

UND  

PP 

8000 

 

P   

M  

G  

GG  

EXTRA G   
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*MANIPULADOR DE ALIMENTOS E SERVIÇOS GERAIS* 

 
 
 
 

 

*AGENTE DE PORTARIA E VIGIA* 

*PROFESSORES* 
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